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	INDICAÇÃO Nº 093/2009



AUTORIA: Vereador DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO E LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
INDICAM A NECESSIDADE DO CASCALHAMENTO DAS RUAS DO RESIDENCIAL PARECIS, LOCALIZADO NO LOTEAMENTO OLENKA, BEM COMO ABERTURA DA AVENIDA PROJETADA.
                                            

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada  ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade do cascalhamento das ruas do Residencial Parecis, localizado no Loteamento Olenka, bem como abertura da Avenida Projetada.

                                                           JUSTIFICATIVA






As ruas do Residencial Parecis não receberam nenhuma camada de cascalho, encontrando-se em péssimas condições de transitabilidade, em detrimento da qualidade de vida de seus moradores e do aspecto urbanístico. 
Também, é preciso proceder a abertura da Avenida projetada, para permitir o fluxo normal de veículos, diante das dificuldades de se realizar manobras para retorno.


 


Secretaria Geral da Câmara Municipal, em 27 de março de 2009.
Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO
            Ver. LEANDRO M. DOS SANTOS        

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____                 _________________________

                                                                                                                                   Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                               Ver. Adilson Roque Teixeira (Quino)
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